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I - RELATÓRIO

O Sindicato Médico do Rio Grande do Sul apresenta

sugestão de Proposta de Emenda à Constituição, a fim de acrescentar

parágrafo ao art. 7º da Constituição Federal, para facultar aos profissionais da

saúde a prorrogação de jornada de trabalho, desde que prevista em acordo ou

convenção coletiva de trabalho, acima dos limites previstos no inciso XIII

daquele artigo.

O Sindicato fundamenta sua proposta na “necessidade de

que seja regulamentada de forma adequada a jornada de trabalho dos

trabalhadores vinculados à saúde”, uma vez que o Ministério Público do

Trabalho, com base na legislação vigente, tem considerado ser ilegal a

”jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso”, regime de

revezamento habitualmente adotado para a categoria.

Continua o Sindicato afirmando que “o regime

compensatório de 12 x 36 é um regime especial de compensação,

desenvolvido historicamente para atender às peculiaridades do segmento da

saúde, ajustada por interesse dos trabalhadores e entidades de saúde,
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adequada à realidade dos hospitais que detêm uma característica especial de

funcionar 24 horas ininterruptamente”.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Tem razão o Sindicato Médico do Rio Grande do Sul

quando afirma que a jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas de

descanso (ou 12 x 36) é histórica no segmento dos profissionais da saúde.

Com efeito, trata-se de prática adotada há muitos anos, para atender à

necessidade de prestação ininterrupta dos serviços de saúde, no interesse não

apenas das empresas mas também da população em geral.

Deve-se observar que, quando autorizada em negociação

coletiva, essa prática é amplamente convalidada pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST), uma vez que o art. 7º, inciso XIII, da

Constituição Federal garante aos trabalhadores “duração do trabalho normal

não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a

compensação de horários e a redução da jornada, med iante acordo ou

convenção coletiva de trabalho ” (grifamos). Por outro lado, o inciso XXVI do

mesmo art. 7º assegura o “reconhecimento das convenções e acordos

coletivos de trabalho”.

A despeito do acolhimento da jornada de 12 x 36 pelo

TST, alerta-nos o Sindicato que esse regime de trabalho tem sido

constantemente questionado. A falta de menção expressa a essa possibilidade,

na legislação infraconstitucional, traz, assim, insegurança jurídica a

empregadores e trabalhadores. Diante disso, entendemos que merece acolhida

a Sugestão sob exame.

Observamos, porém, que a proposta do Sindicato Médico

do Rio Grande do Sul contém imperfeições que devem ser sanadas por esta

Comissão, promovendo as adequações que habilitem a tramitação da

proposta, na forma do art. 6º do Regulamento Interno desta Comissão.

Em primeiro lugar, consideramos não ser oportuna a

alteração constitucional, conforme proposto pelo Sindicato. A Constituição
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Federal, como afirmado antes, autoriza a compensação de horários e

reconhece as convenções e os acordos coletivos de trabalho. O regime de

compensação já está, portanto, amparado constitucionalmente, sendo mais

indicada a apresentação de projeto de lei, com o intuito de alterar a

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Em segundo lugar, observamos que a questão do regime

de compensação, com o revezamento de trabalhadores, não se limita aos

profissionais da área de saúde. São diversas as categorias que, em função da

peculiaridade do trabalho por elas desempenhado, são obrigadas a encontrar

alternativas para o cumprimento da jornada de trabalho, recorrendo muitas

vezes a regimes de compensação. É o caso, por exemplo, de vigilantes e

marítimos. Outro caso típico é o dos bombeiros civis, profissão recentemente

regulamentada pela Lei nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009, cujo art. 5º

estabelece jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso para a

categoria.

Assim, nossa proposta é que o projeto de lei resultante

desta Sugestão não se limite aos profissionais da saúde, como sugerido pelo

Sindicato, mas trate da questão de forma ampla, a fim de atingir todas as

categorias que necessitem recorrer a essa forma de compensação.

Em terceiro lugar, parece-nos extremamente arriscado

(mesmo que se tratasse de alteração constitucional) simplesmente facultar a

prorrogação da jornada acima dos limites previstos no inciso XIII do art. 7º da

Constituição. Tal autorização, a nosso ver, poderia abrir as portas para todo

tipo de abuso, em prejuízo da saúde e da dignidade dos trabalhadores. O

reconhecimento legal do regime de compensação não pode implicar a

desproteção do trabalhador.

Isto posto, propomos a apresentação de projeto de lei

com o intuito de acrescentar o art. 59-A à CLT, para dispor sobre a duração do

trabalho em regime de compensação ou de plantão.

De acordo com a nossa proposta, na hipótese de

funcionamento ininterrupto das atividades do empregador, em que seja

necessário o constante revezamento dos empregados, o trabalho em regime

de compensação ou de plantão, autorizado e definido em convenção ou acordo

coletivo de trabalho, poderá exceder o limite fixado no caput do art. 58 da CLT,
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desde que, no mês, não seja ultrapassada a soma das jornadas semanais de

trabalho previstas para o trabalhador.

Cabe ressaltar que o regime de que trata o art. 59-A, ora

proposto, não se confunde com o “banco de horas” previsto no art. 59, § 2º, da

CLT. O regime de que trata nossa proposta somente poderá ser adotado pelo

empregador cujas atividades funcionem de modo ininterrupto, sendo, portanto,

necessário o constante revezamento dos empregados. Por se tratar de regime

especial, não existe o limite máximo de 10 horas diárias, estabelecido pelo § 2º

do art. 59. Abre-se, assim, margem para que possam ser legalmente

acordadas ou convencionadas jornadas de compensação (não apenas a de 12

x 36) que respeitem, no mês, a soma da duração semanal do trabalho legal ou

contratual.

Inserimos também na proposta a previsão de que o

regime de compensação ou de plantão não exclui o direito do empregado aos

intervalos para repouso e alimentação, previstos no art. 71 da CLT. Com isso,

positivamos entendimento pacífico do TST, cristalizado na Orientação

Jurisprudencial nº 342 da Subseção I da Seção Especializada em Dissídios

Individuais (SBDI-1) daquela Corte. Não poderia ser diferente. O regime de

compensação ou de plantão implica a extensão da jornada. Parece-nos assim

incongruente reduzir a proteção do trabalhador, expondo ainda mais a sua

saúde aos riscos inerentes ao trabalho.

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação  da

Sugestão nº 136, de 2009, na forma do projeto de lei anexo.

Sala da Comissão, em        de                         de 2009.

Deputado Sebastião Bala Rocha

Relator

2009_6583
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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2009

(Da Comissão de Legislação Participativa)

Acrescenta artigo à Consolidação das
Leis do Trabalho, para dispor sobre a
duração do trabalho em regime de
compensação ou de plantão.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do

seguinte artigo:

“Art. 59-A. Na hipótese de funcionamento ininterrupto das
atividades do empregador, em que seja necessário o
constante revezamento dos empregados, o trabalho em
regime de compensação ou de plantão, autorizado e
definido em convenção ou acordo coletivo de trabalho,
poderá exceder o limite fixado no caput do art. 58 desta
Consolidação, desde que, no mês, não seja ultrapassada
a soma das jornadas semanais de trabalho previstas para
o trabalhador.

Parágrafo único. O regime de compensação ou de
plantão, a que se refere o caput deste artigo, não exclui o
direito do empregado aos intervalos para repouso e
alimentação, previstos no art. 71 desta Consolidação.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Comissão de Legislação Participativa

2009_6583


